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ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DA HORTA 
 

 
INFORMAÇÃO – PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

Disciplina: Educação Musical 2026 
Código 12 

 

2.º Ciclo do Ensino Básico (art.º 10.º da portaria n.º 59/2019 de 28 de agosto; ponto 1 do artigo 
29.º Despacho Normativo nº 3/2026 de 23, de fevereiro) 

 

 
O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência do 2.º 

Ciclo do ensino básico da disciplina de Educação Musical, a realizar em 2026, nomeadamente: 

• Objeto de avaliação 

• Caracterização da prova 

• Critérios gerais de classificação 

• Duração 

• Material  

 

Objeto de avaliação 

A Prova de Equivalência à Frequência de Educação Musical tem por referência o Perfil  

do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória, homologado pelo Despacho nº6478/2017, e as  

Aprendizagens Essenciais de Educação Musical do Ensino Básico, conforme estabelecido no 

Despacho nº. 6605-A/2021. 

A prova é dividida em seis grupos distintos que integram os conteúdos musicais: Dinâmica, Altura, 

Ritmo, Timbre, cultura musical e pratica corporal/instrumental. A prova inclui questões auditivas 

(prática) e de resposta curta. 

 

Caracterização da prova 

A estrutura da prova, tipologia de itens e cotação (0 a 100) ficam descritos na tabela abaixo: 

Estrutura da Prova/tipologia de itens Cotação 

Dinâmica (Grupo I) 18 

Altura (Grupo II) 12 

Ritmo (Grupo III) 20 
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Timbre (Grupo IV) 24 

Cultura Musical (Grupo V) 4 

Prática Instrumental (Grupo VI) 22 

 

Critérios gerais de classificação 

 

A classificação da prova deve ter como base os seguintes aspetos: 
- Rigor científico; 
- Objetividade, clareza e coerência das respostas; 
- Capacidade de audição; 
- Capacidade de execução corporal / instrumental (melodia, ritmo, andamento e postura); 
 

Critérios de avaliação: 

- Certo/errado para perguntas de resposta direta;  
- Interpreta com correção o ritmograma/pauta musical; 
- Executa com alguma técnica e rigor rítmico a flauta de bisel. 

 

Duração 

Duração da prova: 45 minutos | A prova é realizada no enunciado com 6 páginas e é cotada para 100 
pontos. 
 

Material 

Permitido: Esferográfica e flauta. 
Proibido: Corretor 

 

 

 

 

Elaborado e proposto pelo Departamento Curricular do Departamento 

do Conservatório Regional da Horta e Educação Musical 

a 22 de abril de 2026  

Aprovada pelo Conselho Pedagógico a 28 de abril de 2026  

 

A Presidente do Conselho Pedagógico, 


